
SEXTA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO (6ª CCE)

Gerência 6A

DILIGÊNCIA

Processo nº: TCE/012882/2022

Natureza: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira - AROF

Unidade Jurisdicionada: Casa Civil

Vinculação: Poder Executivo do Estado da Bahia

Responsáveis:

• Carlos Palma de Mello (Secretário em exercício)

• Marco  Aurélio  Lessa  Santos  (Diretor  Executivo  –
FUNCEP)

• Cecília Pinheiro Souza (Diretora Geral)

• Ângela Maria Soares Menezes  (Coordenadora SEAPA)

• Carlos  Miguel  de  Almeida  Filho   -  CEL  BM
(Diretor/Superintendente - SUDEC)

Período: 01/01/2022 a 31/07/2022

Cons. Relator: Pedro Henrique Lino de Souza

I INTRODUÇÃO

O presente processo vem à Sexta Coordenadoria de Controle Externo por determinação
da  Exmo.  Conselheiro  Relator  (Ref.  2985219-1)  para  análise  da  nova  documentação
acostada  aos  autos,  de  forma  a atestar se  os  esclarecimentos  e  justificativas
apresentadas possuem o condão ou não de alterar o opinativo constante do Relatório de
Auditoria (Ref. 2952111).

De acordo com o referido Relatório,  os trabalhos referem-se ao Acompanhamento da
Execução  Orçamentária  e  Financeira  (AROF/2022)  no  âmbito  da  CASA CIVIL,  tendo
compreendido o período de 01/01/2022 a 31/07/2022, sob a Gestão do Sr. Carlos Palma
de Mello, Secretário em exercício. 

Foram atendidas as Notificações de números 000092/2023, 000093/2023, 000094/2023,
000095/2023, 000096/2023 e 000097/2022.  Apresenta-se na sequência  o resultado do
reexame procedido após cotejamento das respostas1 ofertadas pelos Gestores da Casa
Civil, incluindo os documentos por eles acostados, com os achados indicados no Relatório
da Auditoria às fls. de Ref. 2952111-37 e 38.

1 Referência dos documentos de resposta encaminhados: Secretário em Exercício, Sr. Carlos Palma de Mello (Ref.2984396-1); atual
Diretor-Superintendente  da SUDEC, Sr. Heber de Souza Santana, Ofício nº 005/2023/SUDEC/CASACIVIL (Ref.2981707-1); Diretora
Geral, Sra. Cecília Pinheiro Souza, Ofício DG nº 02/2023 (Ref.2976648-1); responsáveis pela Coordenadoria de Controle Interno –
CCI, Sra. Francine Mariolga dos Reis Guedes, Sra. Amanda Gonçalves Prado Quaresma e Sra. Camila Stolze (Ref.2977931-1).
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SEXTA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO (6ª CCE)

Gerência 6A

II DA ANÁLISE APÓS NOTIFICAÇÕES

Os gestores responsáveis pela Unidade Jurisdicionada foram devidamente notificados por
este  TCE/BA  sobre  as  falhas  consignadas  na  conclusão  do  Relatório  de  Auditoria,
itemizadas como 6.1.1, 6.2.1, 6.2.2, 6.2.3 e 6.3.1. 

É importante destacar que houve uma mudança no comando da Superintendência de
Proteção e Defesa Civil  (SUDEC) em 07/01/2023,  com a nomeação do Sr.  Heber de
Souza Santana como novo Diretor-Superintendente e sucessor do Sr. Carlos Miguel de
Almeida Filho -  CEL BM, responsável  pela Unidade durante o período de gestão sob
exame auditorial.

O fato relatado no parágrafo anterior, ganha maior relevância ao consideramos que o Sr.
Carlos Miguel de Almeida Filho, titular da SUDEC durante o período sob análise, não se
manifestou  sobre  os  apontamentos  destacados  pela  auditoria,  embora  tenha  sido
confirmado o recebimento da respectiva Notificação TCE nº 000096/2023 (Ref. 2961727-
1) no endereço do órgão –  SUDEC em 11/01/2023.  Cumpre frisar  que o silêncio do
referido gestor, não o exime de responsabilização. 

Assim sendo, apenas o atual Superintendente, Sr. Heber de Souza Santana, apresentou
manifestação, trazendo para os autos as seguintes informações:

[…]  estão  sendo  tomadas  todas  as  providências  possíveis  junto  aos  setores
competentes para evitar que tais falhas ocorram novamente, principalmente em
relação aos itens 6.1.1,  6.2.2 e 6.2.3  destacados no Relatório  (Ref.  2952111).
Além  disso,  afirma  ainda  que  foi  determinado  o  levantamento  preciso  do
quantitativo  dos  bens citados  no item 6.2.1  e,  que  encaminhará  juntamente  à
documentação  os  respectivos  comprovantes  de  entrega,  comprometendo-se  a
disponibilizá-los ao TCE/BA em data futura.

O novo Diretor-Superintendente,  Sr. Heber  de Souza Santana, apesar  de demonstrar
estar empenhado  em  disponibilizar dados  mais  precisos  que  possam  contribuir  para
dirimir as falhas apontadas pela auditoria, não apresentou elementos factuais suficientes
que pudessem ensejar uma mudança de entendimento por parte da auditoria.

a) Necessidade de implementação de medidas de controle e acompanhamento pela
CCI/DG (Item - 6.1.1)

Conforme  Relatório  da  Auditoria  (Ref.  2952111),  constata-se  que  a  equipe  técnica
concluiu ao fim dos trabalhos que a Coordenadoria de Controle Interno (CCI) e Diretoria
Geral da Casa Civil deveriam envidar maiores esforços para aprimoramento dos controles
internos, em especial no que se refere aos procedimentos de instrução processual das
despesas  relativas  a  aquisição  de  bens  e  serviços,  além  da  fiscalização  e
acompanhamento  da  execução  de  contratações,  face  à  recorrência  de  falhas
procedimentais e formais, observando às melhores práticas de gestão e às normas para
prevenção de irregularidades.

Porém, em resposta à Notificação deste TCE/BA, a responsável pela Diretoria Geral - DG,
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SEXTA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO (6ª CCE)

Gerência 6A

Sra. Cecília Pinheiro Souza, por meio do Ofício DG nº 02/2023 (Ref.2976648-1), alegou
que  a DG não tem responsabilidades pelas ações de controle  interno  da Pasta,  pois
existe um setor específico, a Coordenação de Controle Interno (CCI), encarregado dessa
função.  Dessa  forma,  busca se  eximir de  qualquer  responsabilidade  relacionada  ao
apontamento  da  auditoria  (item  6.1.1)  do  Relatório,  apresentando  as  seguintes
justificativas, a saber:

Preliminarmente, salienta-se que, dentre as Coordenações vinculadas a gestão da
Diretoria Geral, está excluída a Coordenação de Controle Interno, que conforme
parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 16.059 de 30 de abril de 2015, fica sujeita
à  orientação  técnica  da  AGE,  respeitada  a  subordinação  administrativa  e
hierárquica do titular da Pasta.

Nesse sentido,  é importante ressaltar que a Diretoria Geral  não é responsável
pelas  ações  executadas  no  âmbito  da  Coordenação de  Controle  Interno,  por
ausência de subordinação, especialmente porque a CCI se reporta diretamente a
Autoridade Superior, motivo pelo qual percebe-se que houve um equívoco no item
6.1.1 do Relatório da Auditoria de Acompanhamento da Execução Orçamentária e
Financeira  (AROF/2022) da CASA CIVIL,  elaborado pela  6ª  Coordenadoria  de
Controle Externo, quando da vinculação da Diretoria Geral.

Cabe salientar que durante os trabalhos realizados pela Coordenação de Controle Interno
(CCI), segundo  os  parâmetros  e  critérios  da  AGE,  não  foram  encontrados  achados
relevantes relacionados a atuação da Diretoria Geral (DG). Da mesma forma, a equipe de
auditoria  da 6ª Coordenadoria  de Controle  Externo também, durante seu exame,  não
encontrou falhas merecedoras de destaque, tendo sido verificado que a Unidade em tela
vem buscando atender, desde 2018, às recomendações apresentadas por esta Corte de
Contas em auditorias anteriores.

Diante do exposto, sugere-se em relação a este apontamento, a exclusão da Diretoria
Geral (DG) do rol  de responsáveis constante da conclusão do respectivo Relatório de
Auditoria  (Ref.  2952111-37),  haja  vista  a  ausência  de  subordinação  direta  da
Coordenação de Controle Interno àquela Unidade Gestora, devendo ainda ser retificado o
enunciado  do  referido  achado,  correspondente  ao  item  6.1.1,  para:  Necessidade  de
implementação de medidas de controle e acompanhamento pela CCI.

Apesar  de  reconhecer  a  necessidade  desta  exclusão,  cabe destacar  que  a
responsabilidade pela implementação e garantia de um controle interno adequado é dever
de toda  a  Administração  Pública,  o  que  inclui  todas  as  unidades gestoras  do  Órgão
Jurisdicionado.  Assim, no caso específico da Casa Civil,  considerando uma perspectiva
mais abrangente,  a  Diretoria Geral (DG) também  é responsável por assegurar que as
normas e regulamentos sejam cumpridos e que os recursos públicos sejam utilizados de
maneira eficaz e eficiente.

O Decreto Estadual nº 18.428/2018, que aprova o Regimento da Casa Civil, em seu art.
19 dispõe que a   DG é   responsável por coordenar os órgãos setoriais e seccionais, assim  
como  os  sistemas  formalmente  instituídos,  de  forma  a  executar  as  atividades  de
administração  financeira  e  de  contabilidade,  material,  patrimônio,  serviços  e  recursos
humanos.
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SEXTA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO (6ª CCE)

Gerência 6A

Além disso, a Lei Federal nº 4.320/64, em seu art. 74, determina que a contabilidade e o
controle  interno devem ser  executados de forma integrada,  visando à  fiscalização da
gestão  financeira,  orçamentária  e  patrimonial  do  Estado.  Ainda,  a  Lei  Complementar
nº.101/2000 (LRF), em seu art. 59, prevê   a responsabilidade do gestor   pela qualidade da
gestão fiscal, incluindo o cumprimento das normas de controle interno.

Quanto a Coordenadoria de Controle Interno (CCI), especificamente, a resposta conjunta
das  gestoras  responsáveis  em  relação  as  irregularidades  apontadas  pela  auditoria
apresentou as seguintes justificativas (Ref.2977931-1):

Em especial  ao  que  toca  as  peticionantes,  o  item  6.1.1,  que  trata  acerta  da
necessidade de implementação de medidas de controle e acompanhamento pela
CCI/DG.  Contudo,  como será demonstrado, as contas desta pasta  merecem a
total  aprovação, sem recomendações,  tendo em vista a excepcionalidade e as
justificativas apresentadas.

6.1.1  Necessidade  de  implementação  de  medidas  de  controle  e
acompanhamento pela CCI/DG.

Durante  a  auditoria  da  6ª  Coordenadoria  de  Controle  Externo,  os  auditores
enviaram as seguintes solicitações de informações:

• TCE  n°  OPN-01/2022,  visando  a  disponibilização  dos  relatórios  de
auditorias realizadas pela Auditoria Geral do Estado - AGE, referentes aos
exercícios  de  2021/2022,  em caso  de  ocorrência  de  atuação  daquele
órgão no período em referência;

• TCE n° OPN-02/2022, requerendo a disponibilização do Plano Anual de
Atividades (PAA)  dos  exercícios  de  2021/2022 e o  Relatório  Anual  de
Atividades (RAA) da CCI referente ao exercício de 2021;

• TCE n° LM-02/2022, requerendo informações acerca do atendimento às
recomendações exaradas no Acórdão n° 000010/2018 desse TCE;

Quanto a primeira solicitação, foi esclarecido à equipe de auditoria que a AGE não
realizou  auditoria  na  Casa  Civil  dentro  do  período  especificado,  tendo  apenas
realizado 02 (duas) inspeções temáticas e pontuais,  que foram cumpridas pelo
Controle  Interno  e  devidamente  respondidas,  conforme  cópias  de  e-mails  e
processos apresentados.

Ademais, no que diz respeito as outras solicitações, a Coordenação de Controle
Interno da Casa Civil  informou que vem cumprindo a determinação contida no
ACÓRDÃO n° 000010/2018 desse TCE, que se refere a inclusão no escopo dos
trabalhos  das  unidades  da  SEAPA,  FUNCEP  e  SUDEC,  conforme  provado,
através da apresentação dos Planos de Trabalho dos exercícios de 2021 e 2022,
dos Relatórios Anuais de Atividades de 2021 e Relatório Parcial de Atividades de
2022, que englobam auditorias realizadas nas áreas da Diretoria Geral, SEAPA,
FUNCEP e SUDEC. Assim, atendendo integralmente à Solicitação TCE n° LM-
02/2022.

[…]

Ante ao exposto, no que diz respeito as medidas adotadas referentes aos achados
referidos,  é  importante  mencionar  que  a  Coordenação  de  Controle  Interno
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SEXTA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO (6ª CCE)

Gerência 6A

comunicou  à  Autoridade  Superior  da  Pasta,  o  Secretário  da  Casa  Civil  em
Exercicio,  através  dos  processos  SEI  de  n°  014.1502.2021.0002010-66  e  SEI
014.1502.2022.0003306-49. A partir disso, o Secretário, por sua vez, deu ciência a
SUDEC e solicitou que o Superintendente, responsável pela unidade, viabilizasse
medidas de aperfeiçoamento do controle da gestão e qualidade de gastos, bem
como incorporação de práticas de fiscalização da execução dos credenciamentos
e melhoria de instrução dos processos, como pode ser verificado nos autos dos
referidos processos.

Sendo assim, considerando a atividade de controle e acompanhamento das ações
e atividades da Secretaria de natureza contínua, inerente ao feixe de atribuição da
CCI, estão sujeitas a constante aperfeiçoamento e melhoria, esta Pasta reitera o
compromisso tal qual estão em evolução as teorias e práticas de controle mais
modernas afeita a matéria de auditoria.

Ressalta-se  que  a  CCI  tem  por  finalidade  desempenhar  as  funções  de
acompanhamento, controle e fiscalização da execução orçamentária, financeira e
patrimonial, buscando assegurar a conformidade dos atos e fatos administrativos
quanto  à  legalidade,  legitimidade  e  economicidade  da  gestão  em  relação  a
padrões  normativos  e  operacionais.  E  é  justamente  nesse  enfoque  de
assessoramento que o Controle Interno desenvolve seus trabalhos, no intuito de
corroborar ainda mais com os esforços da gestão em aperfeiçoar a sua missão
institucional com o menor risco possível.

A partir das manifestações oferecidas pode-se verificar que não houve nenhum trabalho
auditorial realizado pela Auditoria Geral do Estado (AGE) no âmbito da Casa Civil durante
o período em questão. A CCI afirmou, ainda, estar cumprindo a determinação contida no
Acórdão n° 000010/2018 deste TCE, ao incluir no escopo de seus trabalhos as unidades
do  Serviço  de  Administração  do  Palácio  (SEAPA),  Fundo  Estadual  de  Combate  e
Erradicação  da  Pobreza  (FUNCEP)  e  Superintendência  de  Proteção  e  Defesa  Civil
(SUDEC).

A  CCI  também  procurou  evidenciar  que  realizou  auditoria  interna  nos  pagamentos,
credenciamento  e  pagamentos  de  pipeiros  da  SUDEC,  dispensa,  inexigibilidade,
patrimônio e estoque, adiantamento, frota, licitação, diária e FUNCEP. Ademais, destacou
que a Casa Civil adotou medidas de fiscalização e acompanhamento constantes por meio
da própria Coordenação. 

Com  relação  à  situação  apontada,  tanto  o  Secretário  em  exercício  (Ref.2984396-1),
quanto  as  responsáveis  pela  CCI  em  suas  justificativas,  consideram  que  as
irregularidades relacionadas ao controle interno, que motivaram o parecer da auditoria
quanto  à  fragilidade  na  aplicação  dos  procedimentos  de  controle  estão  relacionadas
especificamente  a SUDEC e que estão trabalhando para fortalecer,  gradualmente,  os
controles exercidos pela Pasta. 

De fato, o Relatório de Auditoria (Ref. 2952111) identificou irregularidades no exame das
despesas  da  SUDEC  e  alertou  para  a  necessidade  de  intensificar  as  ações  que
promovessem melhorias da  gestão  de  riscos  e  dos  controles  das  unidades
jurisdicionadas.  Destacou,  ainda,  que  algumas  ocorrências  relativas  à  deficiência  na
instrução processual já haviam sido verificadas em auditorias anteriores  realizadas  por
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SEXTA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO (6ª CCE)
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esta Corte de Contas, conforme relatado no item 7.1: “Cumprimento das recomendações
e determinações contidas nos Acórdãos TCE nº10/2018 e nº 125/2020”.

Com efeito,  a  auditoria  ainda visualiza dificuldades  da Casa Civil em estabelecer  um
controle interno eficiente e eficaz. Tendo em vista a ocorrência de falhas na execução das
despesas,  bem  como  de  irregularidades  procedimentais  recorrentes  na  instrução  de
processos de aquisição de bens e serviços, fiscalização e acompanhamento da execução
de contratos, ratifica-se a recomendação de intensificação de ações por parte da CCI para
melhoria da gestão de riscos e do controle nas unidades da Casa Civil, especialmente da
SUDEC.

Vale frisar que a CCI tem por finalidade desempenhar as funções de acompanhamento,
controle  e  fiscalização  da  execução  orçamentária,  financeira  e  patrimonial,  buscando
assegurar  a  conformidade  dos  atos  e  fatos  administrativos  quanto  à  legalidade,
legitimidade e economicidade da gestão em relação a padrões normativos e operacionais.
Sendo o controle e acompanhamento das ações da Casa Civil inerente às atribuições da
Coordenação, cumpre ressaltar que suas atividades são de natureza contínua e, portanto,
sujeita a constante aperfeiçoamento. 

Ainda que pesem as justificativas apresentadas, a Casa Civil deve atentar para a devida
formalização processual, na qual deverá conter todas informações que deram causa às
despesas, na sua completude, incluindo-se a exposição de motivos que as fundamentou,
comprovação  de  efetiva  realização  da  atividade  e  dos  resultados  alcançados,
principalmente aquelas relativas à SUDEC, em observância aos princípios da legalidade,
transparência e publicidade.

b) Deficiência na instrução dos processos de pagamento pela ausência de diversas
informações relevantes sobre a compra e a distribuição de materiais (Item - 6.2.1)

Ao  analisar  os  processos  de  compra  e  distribuição  de  materiais  para  as  vítimas  de
calamidades  públicas  na  região  da  Bahia,  a  auditoria  constatou  diversas  falhas  e
irregularidades  na  instrução  dos  processos.  Em  particular,  destaca-se  a  falta  de
informações sobre  os critérios que embasaram os quantitativos de bens adquiridos e
distribuídos, a ausência de indicação dos municípios beneficiados e das datas de entrega
dos  respectivos  materiais,  bem como a  falta  de  especificação  dos  tipos  de  colchões
distribuídos e famílias beneficiadas.

A  auditoria  ao  examinar  as  despesas  relacionadas  aos  pagamentos  aos  credores
ESMALTEC, ATACADÃO DOS MÓVEIS e VICTÓRIA COLCHÕES, que correspondem à
aquisição  de  500  fogões,  500  geladeiras  e  7.000  colchões,  no  valor  total  de
R$2.354.495,00, concluiu que essas despesas foram realizadas com o objetivo de ajudar
as vítimas das fortes chuvas em municípios baianos, conforme indicado na Tabela 01 do
Relatório (Ref. 2952111).

Após a análise criteriosa dos processos de pagamentos, a auditoria identificou uma série
de irregularidades relacionadas à falta  de informações necessárias à composição dos
procedimentos  administrativos,  tais  como:  ausência  de  dados  sobre  a  quantidade  de

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

6

Ref.3032889-6

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
2O

T
Q

W
M

JE
0
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material  adquirido;  falta  de  registro  das  datas  de  entrega;  não  especificação  dos
municípios  beneficiados;  falta  de  informações  sobre  a  quantidade  de  famílias
beneficiadas; inexistência de comprovantes de recebimento e/ou controle de distribuição;
além  da  ausência  de  identificação  ou  identificação  adequada  dos  responsáveis  pela
distribuição destes bens.

Em resposta às indagações feitas pela auditoria  por  meio da Solicitação TCE nº LM-
05/2022,  o  Gestor  da  SUDEC  encaminhou  um  e-mail  datado  de  01/12/2022  à
Coordenadora NLCC, conforme Ofício SUDEC/CASACIVIL nº 2811/2022, de 28/11/2022,
informando que o  perfil  das  famílias  afetadas  é  realizado pela  Secretaria  de  Justiça,
Direitos  Humanos  e  Desenvolvimento  Social  –  SJDHDS,  respeitando  os  requisitos
estabelecidos no § 1º do art.  2º da Lei Estadual nº 14.400/2021, e que a partir dessa
informação é dimensionada a compra do material para distribuição.

Embora  o  gestor  tenha fornecido  algumas informações e  documentos em resposta  à
auditoria  posteriormente  ao início  dos trabalhos,  a  equipe técnica  destaca que essas
informações deveriam ter estar detalhadamente registradas e disponíveis nos processos
de pagamento desde o início.

Além do exposto, os recibos apresentados não evidenciam quem são os responsáveis
pelos bens a serem distribuídos,  e as somas totais  de fogões,  geladeiras e colchões
constantes nos recibos apresentam divergências em relação ao total de material fornecido
pela  SUDEC  (Superintendência  de  Proteção  e  Defesa  Civil),  comprometendo  a
fidedignidade do controle.

É importante ressaltar que o gestor apresentou o documento intitulado "Relatório parcial
de  prestação  de  contas  nº  2  de  uso  dos  recursos  oriundos  do  FUNCEP  período:
01/01/2022 a 19/02/2022" anexo ao Ofício nº 2811/2022, no qual descreveu os critérios
utilizados para a realização das doações. Tais critérios incluíram a verificação da renda
per capita e/ou da renda familiar dos beneficiários, bem como a inscrição no CadÚnico.

Foi informado também que as doações foram destinadas apenas para pessoas inscritas
no  CadÚnico  e  que  foram afetadas  pelas  enchentes  durante  os  meses  de  janeiro  e
fevereiro de 2022. Segundo o relatório, até 19/02/2022, 432 cidadãos inscritos no sistema
e  afetados  pelas  chuvas  receberam  as  doações  mencionadas  no  segundo  Relatório
Parcial de Prestação de Contas de recursos provenientes do FUNCEP.

Apesar  desses  dados  terem  sido  parcialmente  fornecidos,  eles  não  constam  nos
processos analisados pela auditoria, evidenciando a necessidade de aprimoramento nos
procedimentos adotados pela SUDEC no transcurso do processamento da despesa.

Na sua manifestação, o Gestor, Sr. Carlos Palma (Ref.2984396-7), afirmou que: 

Consta, no relatório de auditoria que. nos processos de pagamentos aos credores
ESMALTEC.  ATACADÃO  DOS  MÓVEIS  e  VICTORIA  COLCHÕES,
correspondendo à  aquisição  de  500  fogões.  500  geladeiras  e  7.000  colchões,
representando  um  gasto  no  valor  total  de  R$2.354.495.00.  verificou-se:  1.
ausência de informações indicativas dos parâmetros para a quantidade de material
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adquirido;  2.  ausência  das  datas  de  entrega  dos  materiais;  3.  ausência  de
indicação dos municípios beneficiados; 4. ausência de informações da quantidade
de famílias beneficiadas; 5. ausência de comprovante de entrega ou controle de
distribuição: 6. ausência de informações sobre servidores/militares responsáveis
pela distribuição dos materiais.

Destaca-se quanto a este item, que as informações referente ao parâmetro para
quantificar as famílias beneficiadas, bem como ausência de controle de entrega,
foram prestados pelo Gestor da SUDEC. quando apresentou documento anexo ao
Oficio n° 2811/2022.

[…]

Assim, conforme autorizado pela Lei  Estadual n° 14.390/2021, que foi  alterada
pela Lei nº 14.400/2021, permite que o Estado possa fazer a doação de fogões e
geladeiras  para  as  famílias  cadastradas  pela  Secretaria  de  Justiça,  Direitos
Humanos  e  Desenvolvimento  Social  -  SIDHDS.  Esses  eletrodomésticos  são
considerados essenciais e devem atender aos requisitos estabelecidos no § 1º do
art. 2º desta Lei.

[…]

Contudo, embora tenha reconhecido a apresentação das informações, a auditoria
considerou  que  foram incompletas,  tendo  faltado  a  informação  de  entrega  de
alguns itens.

Nesse  ponto,  é  importante  não  perder  de  vista  o  contexto  que  estava  sendo
executada as ações da Defesa Civil.  Frise-se que não se tratava de uma ação
ordinária e corriqueira da SUDEC. mas propriamente uma açào de atendimento de
uma catástrofe natural, sem precedentes no Estado, em que os agentes públicos
encontravam inúmeras dificuldades e adversidades, especialmente considerando
que muitas pessoas perderam seus bens, documentos e não possuíam nada para
comprovar  a  própria  existência.  Os  casos  em  que  não  foram  possíveis  a
identificação de alguns, ou mesmo a informação da data, seja pela situação de
imediatidade, urgência,  o formalismo não poderiam ser obstáculo para negar o
atendimento a pessoas em situação de vulnerabilidade social.

A SUDEC como demonstrado, procurou, dentro do possível, atender a solenidade
das formas, e quando não viável, justificou motivadamente a sua impossibilidade.

O dano reverso decorrente da falta de produto ou serviço que possa colocar em
risco a saúde de pessoas se mostra muito mais gravoso do que o potencial dano
ao erário decorrente da aquisição direta para remediar a situação, não podendo
ser cobrada do gestor a prática de conduta diversa. Esse é o entendimento do
Tribunal de Contas da União, no Acórdão 3126/2013-Segunda Câmara.

É importante ressaltar que a doação de fogões e geladeiras para famílias em situação de
vulnerabilidade social, sobretudo em circunstâncias catastróficas, é uma medida relevante
para  assegurar  o  acesso  a  itens  básicos  para  o  bem-estar  e  a  qualidade  de  vida.
Entretanto, para garantir que apenas as famílias elegíveis recebam os eletrodomésticos, a
Secretaria  responsável  pelo  cadastro  das  famílias  deve  avaliar  criteriosamente  os
requisitos estabelecidos na Lei.

Ao lidarmos com a doação a título gratuito de bens e outros recursos adquiridos com
dinheiro  publico,  revela-se  preocupante  constatar  que  as  informações  referentes  aos
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critérios que embasaram a quantidade de bens a serem adquiridos e distribuídos, além da
adequada  identificação  dos  respectivos  beneficiários  não  foram  registradas  no
correspondente  processo  administrativo  no  curso  de  sua  instrução.  Ademais,
independentemente  das  aquisições  serem  destinadas  à  população  afetada  por
calamidades e situações emergenciais, verificou-se a incompletude/ausência do registro
da motivação da compra e da indicação dos critérios aplicados para o cálculo/estimativa
das quantidades a serem adquiridas.

No que diz respeito ao documento de autorização de serviço do Corpo de Bombeiros
Militar da Bahia - Operação SOS - Extremo Sul, o Gestor informou erroneamente que ele
estava anexado ao Ofício nº 2811/2022. No entanto, constatou-se que esse documento
não fazia parte da documentação anexa.

Em relação aos comprovantes de entrega de material realizado pelo Corpo de Bombeiros
aos municípios atingidos, é importante destacar que o Gestor juntou alguns recibos ao
Ofício  nº  2811/2022,  mas eles  não apresentam claramente  o  quantitativo  de material
transferido, o que gera imprecisão em relação aos totais de fogões, geladeiras e colchões
constantes dos recibos em relação as informações sobre o total de material distribuído
informado pela SUDEC.

Outro ponto a ser considerado é a falta de informação sobre os servidores ou militares
responsáveis pela distribuição dos materiais  nos processos de pagamento.  Embora o
Gestor tenha disponibilizado essas informações posteriormente, elas deveriam constar do
respectivo processo administrativo e ter sido fornecidas desde o início,  posto que são
cruciais  para  o  controle,  fiscalização  e  responsabilização  dos  agentes  em  caso  de
possíveis irregularidades.

Por fim, é importante ressaltar que as falhas e irregularidades na instrução processual da
SUDEC já foram apontadas em trabalhos anteriores deste TCE. As recomendações e
determinações registradas nos Acórdãos nº 10/2018 e nº 125/2020 devem ser levadas em
consideração pela SUDEC, que deve implementar medidas eficazes de controle interno
para garantir a transparência e a legalidade de seus processos, bem como ampliar os
controles sobre suas atividades para que a população seja adequadamente atendida e
que os recursos públicos sejam utilizados de forma correta e eficiente.

c) Ausência de recibos de comprovação da entrega de 278 fogões, 349 geladeiras e
5.197  colchões  em  processos  de  pagamentos  que  totalizaram  despesas  no
montante de R$2.354.495,00 (Item - 6.2.2)

A  auditoria  constatou  que  os  processos  de  pagamentos  relacionados aos  credores
ESMALTEC,  ATACADÃO DOS MÓVEIS e  VICTÓRIA COLCHÕES não apresentavam
comprovantes de entrega de material realizado pelo Corpo de Bombeiros aos municípios
atingidos. Embora o gestor tenha juntado alguns recibos ao Ofício nº 2811/2022, estes
documentos  não  traziam  informações  fidedignas  sobre  o  quantitativo de  material
transferido, estando as somas dos totais de fogões, geladeiras e colchões dos recibos
divergentes da totalidade de material distribuído, em desacordo com os dados fornecidos
pela SUDEC.
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Com relação  aos  500  fogões,  500  geladeiras  e  7.000  colchões  adquiridos,  os  quais
totalizaram  R$2.354.495,00,  a  auditoria  não  logrou  êxito  em  obter  os  recibos  para
confirmação da entrega de 278 fogões, 349 geladeiras e 5.197 colchões, como destacado
na Tabela 02 do Relatório de Auditoria (Ref. 2952111). Além disso, o "Relatório parcial de
prestação de contas nº 2 de uso dos recursos oriundos do FUNCEP período: 01/01/2022
a 19/02/2022" não veio acompanhado por documentos que possam corroborar com as
informações nele contidas.

Cabe  ressaltar  que  o  mesmo  relatório  informa  que,  no  período  de  01/01/2022  a
19/02/2022, foram doados 370 refrigeradores, 339 fogões e 59 botijões de gás de 13 kg,
totalizando 428 refrigeradores, 116 botijões de gás de 13 kg e 339 fogões. Entretanto, não
há  documentos  comprobatórios  de  entrega  que  possam  atestar  a  veracidade  das
informações.

Além  disso,  com  exceção  de  um  recibo  referente  a  Santa  Inês,  que  menciona  o
recebimento de 140 colchões de solteiro, os recibos apresentados não especificam o tipo
de colchão distribuído, se de casal ou de solteiro, e a maioria não identifica o município
destinatário. O Gestor forneceu justificativas, mas é importante destacar que o fato da
despesa  se  destinar  a  atender  uma  situação  emergencial  não  isenta  o  Gestor  da
responsabilidade de prestar contas e comprovar adequadamente as despesas realizadas.

Quanto esta irregularidade o Gestor,  Sr.  Carlos Palma (Ref.2984396-9),  apresentou as
seguintes justificativas, a saber:

A 6ª  Coordenadoria  pontuou que os processos de  pagamentos das empresas
ESMALTEC,  ATACADÃO  DOS  MÓVEIS  e  VICTORIA  COLCHÕES  não
apresentavam  comprovantes  de  entrega  de  material  realizada  pelo  Corpo  de
Bombeiros aos municípios atingidos.

Sobre essa questão, o Gestor da SUDEC juntou recibos de entrega de material ao
Ofício  n°  2811/2022 e  justificou,  na  ocasião,  que  embora  os  documentos  não
correspondam  ao  montante  de  material  transferido,  a  análise  deveria  ser
casuística, considerando a singularidade e especialidade da situação, em que o
gestor não tinha meios de obter o total dos recibos.

A auditoria, conforme transcrito a seguir, ratifica a opinião já expressa em seu Relatório
de Auditoria (Ref. 2952111- ).

Ressaltamos que o fato da despesa destinar-se a atender situação emergencial
não afasta o Gestor da obrigatoriedade de comprovação e prestação de contas.
Não recomendamos que a SUDEC proceda à instrução do processo de despesa
para  atender  situação  de  “emergência”  com  o  mesmo  rigor  da  instrução  do
processo em situação de “normalidade”;  contudo, sendo a SUDEC criada para
atuar em situações de emergência/calamidade pública e estando habituada a agir
nestas  circunstâncias  desde  a  sua  criação,  não  há  como conceber  falhas  de
instrução  processual  que  representam  a  ausência  de  um  padrão  mínimo  de
documentação necessária à execução da despesa.

Com base nas constatações da auditoria,  é  evidente que a falta  de comprovação da
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entrega dos bens adquiridos pela SUDEC resultou em uma prestação de contas opaca e
dificuldades  na  verificação  das  atividades  realizadas  com  relação  dos  bens  doados.
Portanto,  é  imperativo  que  a  Superintendência  estabeleça  um  padrão  mínimo  de
documentação necessária para garantir maior transparência e controle na execução da
despesa, inclusive em situações emergenciais ou de crise.

É altamente recomendável que os processos de pagamentos sejam instruídos com maior
rigor para comprovação da realização de despesa, a fim de evitar futuros problemas e
garantir a conformidade dos procedimentos perpetrados em situações de calamidades.
Assim, a SUDEC poderá proporcionar à sociedade um serviço público de qualidade e
transparência, contribuindo para a gestão responsável e eficiente dos recursos públicos. 

d)  Documentação de regularidade  fiscal,  previdenciária  e trabalhista  ausente  ou
vencida  em  diversos  processos  de  pagamentos  de  despesas  que  totalizaram
R$1.916.075,18 (Item - 6.2.3)

Durante a análise dos processos de pagamento relacionados a despesas no valor de
R$1.916.075,18,  conforme  detalhado  na  Tabela  03  do  Relatório  de  Auditoria  (Ref.
2952111),  foi  constatado  que  a  documentação  referente  à  regularidade  fiscal,
previdenciária e trabalhista dos respectivos credores estava ausente e/ou expirada nos
processos analisados. A auditoria também destacou que os certificados em determinados
arquivos  apresentavam  datas  de  expiração  anteriores  ao  período  de  liquidação  e
pagamento das despesas.

Diante dessa irregularidade, a equipe técnica encaminhou um pedido de esclarecimentos
ao gestor por meio da Solicitação TCE nº LM 06/2022. O gestor, por meio do Ofício nº
027/2022/SUDEC/CASACIVIL, datado de 01/12/2022 e anexos, informou que o incidente
ocorreu devido a uma falha acidental, por não anexar o novo certificado aos processos.
Além disso, o gestor acrescentou que a SUDEC forneceria meios para evitar a recorrência
de tais falhas e que, em alguns casos, apesar da ocorrência, o credor estava regular de
acordo com o histórico de certificados, e em outros casos, certificados válidos estavam
presentes em outros processos.

Por  fim,  a  auditoria  concluiu  que,  além  dos  pagamentos  nos  quais  não  foram
apresentados  certificados,  também  houve  processos  nos  quais  certificados  expirados
foram apresentados, indicando a necessidade de gerenciamento mais cuidadoso e atento
em  relação  ao  cumprimento  das  obrigações  fiscais,  previdenciárias  e  trabalhistas.
Medidas  devem  ser  tomadas  para  evitar  a  repetição  de  tais  falhas  e  garantir  a
regularidade dos pagamentos realizados.

A  partir  da  análise,  é  evidente  que  a  apresentação  subsequente  do  histórico  de
certificados foi insuficiente para corrigir a falha apontada, uma vez que a verificação dos
certificados  deve  ocorrer  simultaneamente  ao  pagamento.  Portanto,  as  informações
subsequentes contidas no histórico não se aplicam à instrução do processo. Além disso,
não foi  possível  verificar a alegação do gestor de que alguns dos certificados válidos
foram inseridos erroneamente em outros processos, porque os processos do SEI não
estavam disponíveis para a auditoria no prazo estabelecido.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

11

Ref.3032889-11

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
2O

T
Q

W
M

JE
0



SEXTA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO (6ª CCE)

Gerência 6A

É  importante  destacar  que  a  verificação  dos  certificados  deve  ocorrer  em  cada
pagamento,  e  a  manutenção  das  condições  de  qualificação  não  se  limita  à  fase  de
licitação  ou  ao  momento  da  assinatura  do  contrato,  mas  durante  toda  a  validade
contratual, incluindo a fase de liquidação e monitoramento efetivo.

A ocorrência de tantos pagamentos sem a devida regularidade das certidões do credor
demonstra  fragilidade  na  instrução  processual  e  no  acompanhamento  das  fases  da
execução da despesa. Portanto, resta claro que a Unidade Gestora deve adotar medidas
suficientes a garantir o cumprimento dos ditames legais, como a verificação sistemática
das certidões de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista de cada credor antes de
realizar o pagamento. 

Vale ressaltar que a unidade reafirmou o compromisso de garantir maior rigor na instrução
dos  processos  de  pagamento,  a  fim  de  verificar  a  regularidade  da  situação,  como
recomendado. Diante do exposto, não restam dúvidas que essas medidas preventivas
são fundamentais para garantir a transparência e a regularidade na gestão dos recursos
públicos, motivo pelo qual reitera-se o entendimento da auditoria.

e)  Inexistência  de  lastro  contratual  e  deficiências  na  realização  de  despesas
emergenciais (Item - 6.3.1)

A auditoria constatou que a Superintendência de Proteção e Defesa Civil - SUDEC vem
realizando contratações verbais sem a devida formalização do processo de contratação
por dispensa emergencial, especialmente em situações de calamidades públicas.

A ausência dos instrumentos contratuais pertinentes, bem como a falta de comprovação
efetiva  das  despesas  efetuadas,  evidencia que  os  procedimentos  administrativos  não
tiveram  a  escorreita  instrução  processual,  consoante  demonstrado  na  Tabela  04  do
Relatório de Auditoria (Ref. 2952111).

Sobre a irregularidade em comento, o Gestor (Ref.2984396-9) consignou inicialmente em
suas razões a seguinte justificativa:

Nesse  quesito.  Nobre  Relator,  impede  frisar  que.  diferentemente,  do  que  fora
consignado no Relatório de Auditoria de que “contratação poderia ter ocorrido por
meio de Dispensa Emergencial. o que possibilitaria a celebração direta de contrato
entre a Administração e o particular, nos moldes estabelecidos no art. 24. da Lei
Federal n° 8.666/93”. o Gestor da SUDEC. como esclarecido, não possuía tempo
hábil para as formalidades previstas na lei. dada a situação de emergência, sob
pena de sacrificar direitos mais relevantes protegidos pela ordem jurídica.

Não  se  perca  de  vista  que  o  fim  da  Administração  Pública  é  satisfação  do
interesse público, a preservação da vida, da saúde e incolumidade das pessoas,
observando, no intercurso. as observâncias legais, sem que estas sirvam como
entraves e obstáculos.  O sopesamento dos valores,  princípios e bens jurídicos
envolvidos, no marco temporal e espacial, é indispensável para que a decisão do
gestor seja razoável e proporcional, e não desconexa com a realidade.

A  situação  apontada  pela  auditoria  é  bastante  preocupante,  já  que  a  SUDEC  vem
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SEXTA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO (6ª CCE)
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realizando contratações verbais sem a devida formalização do processo de contratação
por dispensa emergencial, o que demonstra falta de transparência e inobservância aos
procedimentos legais.

Além disso, a ausência dos instrumentos contratuais pertinentes e a falta de comprovação
efetiva  das  despesas  efetuadas,  como  a  entrega  dos  colchões  aos  beneficiários,
evidenciam  a  falta  de  escorreita  instrução  processual,  o  que  pode  comprometer  a
utilização dos recursos públicos e a prestação adequada de serviços à população.

Na ocasião, o Superintendente da SUDEC destacou que foram observados os princípios
norteadores  da  Administração  Pública,  especialmente  a  legalidade  e  impessoalidade,
visando alcançar o objetivo desejado, que era prestar assistência às famílias afetadas
pela catástrofe causada pelas chuvas nas regiões Sul e Extremo Sul.

Quanto ao apontamento,  o  Secretário  em execício,  Sr.  Carlos Palma de Mello,  ainda
assevera:

Quanto  a  ausência  de lastro  contratual,  o  Gestor  da  SUDEC esclareceu  a 6a
Coordenadoria  de  Controle  Externo  que  “não  dispunha  de  tempo  hábil  para
formalização de um processo licitatório e. conforme estabelece inclusive o art. 59.
IV  e  seu  parágrafo  único  da  lei  9.433/2005.  em casos  de  emergência  ou  de
calamidade pública, quando caracterizado a urgência de atendimento, é possível
adquirir bens sem o devido processo licitatório”.

[…]

Observa-se que a SUDEC observou todos os requisitos exigidos para dispensa de
licitação, tendo motivado a emergência e urgência de contratação, fundamento em
decreto e lei autorizativa, apresentou quantitativa e estimativa de contratação com
base  em  contrato  anterior,  realizou  pesquisa  de  preço,  tanto  na  internet  e
empresas que possuíam os produtos em pronta entrega, bem como demonstrou o
preenchimento dos requisitos de habilitação.

Vale destacar a informação prestada pela SUDEC que houve a tentativa de obter,
no mercado, maior número de empresas em condições de fornecer as geladeiras,
fogões e colchões, tendo entrado cm contato com exaustivo número delas, mas se
deparou  com  empresas  sem  pronta  entrega,  o  que  não  poderia  sequer  ser
concebido ante a necessidade imediata de atendimento, frise-se em um cenário de
fábricas com férias coletivas, o que restringia o universo das que possuíam, de
fato, condições de atender com a brevidade que as famílias necessitavam.

A equipe técnica identificou diversas irregularidades, como a falta de fundamentação para
autorização da compra de material sem respaldo contratual e formalização de dispensa
emergencial, a ausência de relação dos beneficiados com a compra realizada e a falta de
comprovação da escolha da contratada. Esses indícios apontam para possíveis falhas de
gestão  e  controle  interno,  que  devem  ser  corrigidas  para  assegurar  a  legalidade  e
eficiência na gestão dos recursos públicos.

Portanto, é imprescindível que as autoridades competentes adotem medidas efetivas para
corrigir  as  irregularidades identificadas  pela  auditoria.  As  falhas  de  controle  interno e
gestão apontadas evidenciam a necessidade de aprimoramento dos processos internos
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Gerência 6A

do órgão.

Dessa  forma,  urge  a  implementação  de  um  processo  de  contratação,  ainda  que
emergencial, mais transparente, com a observância das normas legais e aprimoramento
do  controle  interno,  visando  garantir  a  correta  aplicação  dos  recursos  públicos  e  a
prestação adequada de serviços à população,  sobretudo em situações de calamidade
pública,  primando  não  apenas  pela  eficiência,  mas  também  pela  transparência  e
economicidade na gestão dos recursos públicos. 

III CONCLUSÃO

Analisamos os esclarecimentos trazidos pelos Gestores cotejando-os com os achados
apontados pela Auditoria e concluímos, pelas razões expostas, conforme detalhado no
item II do presente reexame,  que  as justificativas e os documentos apresentados não
alteram  a  opinião  da  Auditoria,  ficando  mantidas,  integralmente,  a  conclusão e  as
recomendações expedidas no Relatório de Auditoria (Ref. 2952111 - 1 a 38).

Gerência 6A, 04 de maio de 2023.
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